
Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 — Comissão Europeia/República Checa 

(Processo C-276/10) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Ambiente — Directiva 
2006/118/CE — Protecção das águas subterrâneas contra a 
poluição e a deterioração — Não transposição no prazo 

estabelecido) 

(2011/C 63/21) 

Língua do processo: checo 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Pardo Quin
tillán e L. Jelínek, agentes) 

Demandada: República Checa (representantes: M. Smolek e J. 
Jirkalová, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção ou não comunica
ção, no prazo previsto, das disposições necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2006/118/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de Dezembro de 2006, relativa à protec
ção das águas subterrâneas contra a poluição e a deterioração 
(JO L 372, p. 19) 

Dispositivo 

1. Ao não ter adoptado, no prazo estabelecido, as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de Dezembro de 2006, relativa à protecção das águas subterrâneas 
contra a poluição e a deterioração, a República Checa não cumpriu 
as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 12. o dessa 
directiva. 

2. A República Checa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 209 de 31.07.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunal administratif — Luxemburgo) — Tankreederei I 

SA/Director da administração das contribuições directas 

(Processo C-287/10) ( 1 ) 

(«Livre prestação de serviços — Livre circulação de capitais — 
Bonificação do imposto sobre o investimento — Concessão 
ligada à aplicação física do investimento no território nacional 
— Exploração de barcos de navegação fluvial utilizados 

noutros Estados-Membros») 

(2011/C 63/22) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif 

Partes no processo principal 

Recorrente: Tankreederei I SA 

Recorrido: Director da administração das contribuições directas 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal administratif (Luxem
burgo) — Interpretação dos artigos 49. o CE e 56. o CE — Bo
nificação de imposto para investimento — Legislação que sujeita 
o benefício dessa bonificação à condição de que o investimento 
seja realizado num estabelecimento situado no território nacio
nal e aplicado fisicamente nesse território — Sociedade que 
exerce uma actividade de tráfego marítimo internacional, esta
belecida e sujeita a imposto no Luxemburgo, mas que efectuou 
um investimento consubstanciado na aquisição de um bem 
utilizado principalmente fora do território nacional — Entrave 
à livre prestação de serviços e à livre circulação de capitais 

Dispositivo 

O artigo 56. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma norma de um Estado-Membro, nos termos da qual o benefício de 
uma bonificação de imposto sobre o investimento é recusada a uma 
empresa que está estabelecida unicamente nesse Estado-Membro, ape
nas porque o bem de investimento, a título do qual esta bonificação é 
reivindicada, é aplicado fisicamente no território de outro Estado- 
Membro. 

( 1 ) JO C 221, de 14.8.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberlandesgericht Celle — Alemanha) — Joseba Andoni 

Aguirre Zarraga/Simone Pelz 

(Processo C-491/10 PPU) ( 1 ) 

[«Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (CE) 
n. o 2201/2003 — Competência, reconhecimento e execução de 
decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabi
lidade parental — Responsabilidade parental — Direito de 
guarda — Rapto de criança — Artigo 42. o — Execução de 
uma decisão, acompanhada da respectiva certidão, que ordena 
o regresso de uma criança, proferida por um tribunal compe
tente (espanhol) — Competência do tribunal requerido (ale
mão) para recusar a execução da referida decisão em caso de 

violação grave dos direitos da criança»] 

(2011/C 63/23) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Celle 

Partes no processo principal 

Recorrente: Joseba Andoni Aguirre Zarraga 

Recorrido: Simone Pelz
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Celle — 
Interpretação do artigo 42. o do Regulamento (CE) n. o 
2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo 
à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em 
matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental 
e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000 (JO L 338, p. 
1) — Rapto de criança — Execução de uma decisão que ordena 
o regresso da criança emitida por um tribunal competente (es
panhol) — Competência do tribunal requerido (alemão) para 
recusar a execução da referida decisão em caso de violação 
grave dos direitos da criança 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as do processo principal, o tribunal competente 
do Estado-Membro de execução não pode opor-se à execução de uma 
decisão, acompanhada da respectiva certidão, que ordena o regresso de 
uma criança ilicitamente retida, com o fundamento de que o tribunal 
do Estado-Membro de origem que proferiu essa decisão terá violado o 
artigo 42. o do Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do Conselho, de 27 
de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à 
execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de respon
sabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000, 
interpretado em conformidade com o artigo 24. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, uma vez que a apreciação da exis
tência de tal violação é da exclusiva competência dos tribunais do 
Estado-Membro de origem. 

( 1 ) JO C 346, de 18.12.2010 

Despacho do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 14 de 
Outubro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Landessozialgericht Berlin — Alemanha) — Christel 

Reinke/AOK Berlin 

(Processo C-336/08) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Não conhecimento de mérito) 

(2011/C 63/24) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landessozialgericht Berlin 

Partes 

Recorrente: Christel Reinke 

Recorrido: AOK Berlin 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Landessozialgericht Berlin — 
Interpretação dos artigos 18. o , 49. o e 50. o CE, bem como do 
artigo 34. o , n. os 4 e 5, do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do 

Conselho, de 21 de Março de 1972, que estabelece as modali
dades de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 relativo 
à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e suas famílias que se deslocam no interior da 
Comunidade (JO L 74, p. 1; EE 05 F1 p. 156) — Reembolso 
das despesas médicas associadas a um tratamento urgente de 
um cidadão de um Estado Membro num estabelecimento hos
pitalar privado de outro Estado Membro, resultante da recusa do 
hospital público competente em fornecer a referida prestação, 
devido a sobrecarga — Legislação nacional do Estado Membro 
competente que exclui o reembolso das despesas médicas con
traídas devido a um tratamento urgente recebido num estabele
cimento hospitalar privado de outro Estado Membro, mas que 
permite o reembolso das referidas despesas facturadas por um 
estabelecimento hospitalar privado no território nacional 

Dispositivo 

Não há que responder ao pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Landessozialgericht Berlin-Brandenburg (Alemanha) por decisão 
de 27 de Junho de 2008. 

( 1 ) JO C 260 de 11.10.2008. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 2 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Verwaltungsgericht Meiningen — Alemanha) — Frank 

Scheffler/Landkreis Wartburgkreis 

(Processo C-334/09) ( 1 ) 

(«Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Directiva 91/439/CEE — Reconhecimento mútuo 
das cartas de condução — Renúncia à carta de condução 
nacional após ter atingido o limite máximo de pontos por 
diversas infracções — Carta de condução emitida noutro Es
tado-Membro — Relatório de peritagem médico-psicológico 
negativo obtido no Estado-Membro de residência após a ob
tenção de uma nova carta noutro Estado-Membro — Retirada 
do direito de conduzir no território do primeiro Estado-Mem
bro — Faculdade para o Estado-Membro de residência do 
titular da carta emitida por um outro Estado-Membro de 
aplicar à referida carta as suas disposições nacionais relativas 
à restrição, à suspensão, à retirada ou à anulação do direito de 
conduzir — Requisitos — Interpretação do conceito de “com
portamento posterior à obtenção da nova carta de condução”») 

(2011/C 63/25) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Meiningen 

Partes 

Recorrente: Frank Scheffler 

Recorrido: Landkreis Wartburgkreis 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Meiningen 
— Interpretação dos artigos 1. o , n. o 2, e 8. o , n. os 2 e 4, da 
Directiva 91/439/CEE do Conselho, de 29 de Julho de 1991, 
relativa à carta de condução (JO L 237, p. 1) — Carta de 
condução emitida por um Estado-Membro a um nacional de
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